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mentos extrajudiciais instaurados e em vias de instauração, relaciona-
dos às queimadas, desmatamentos e gestão ambiental de resíduos nos 
municípios de altamira e Vitória do Xingu, inclusive nas ações eventual-
mente ajuizadas provenientes dos referidos procedimentos, a contar de 
19/11/2020, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 3664/2020-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços mi-
nisteriais no âmbito do 4º cargo das promotorias de justiça de Santa izabel do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9714/2020;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça VYllYa coSTa Barra SErENi para, em 
atuação conjunta, oficiar em processos e procedimentos de atribuição do 
4º cargo das promotorias de justiça de Santa izabel do Pará, no período de 
16 a 30/3/2020, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 3665/2020-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e pela 
PorTaria nº 6002/2019-MP/PGJ, de 9 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Myrna Gouveia 
dos Santos, Pedro Paulo Bassalo crispino e José Haroldo carneiro Matos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça criminais de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 23444, 
23539 e 23738/2020;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça criminais de Belém, nos períodos indicados:

iTEM carGo ProMoTor(a) dE JUSTiÇa PErÍodo
Promotorias de justiça criminal comum

i 3º

aNdrÉa alicE BraNcHES NaPolEÃo oficiar em audiências, dias 1º e 2/12/2020
lUiZ Márcio TEiXEira cYPriaNo oficiar em processos, dias 1º e 2/12/2020

lUiZ Márcio TEiXEira cYPriaNo atuação conjunta para oficiar em processos, de 3 e 
31/12/2020

ii 4º
iSaÍaS MEdEiroS dE oliVEira oficiar em processos, de 1º a 31/12/2020

aNdrÉa alicE BraNcHES NaPolEÃo oficiar em audiências, de 1º a 18/12/2020

iii 11º lUiZ cláUdio PiNHo atuação conjunta para oficiar em audiências, de 5 e 
18/12/2020

iV 16º SaNdra fErNaNdES dE oliVEira GoNÇalVES de 1º a 31/12/2020
Promotoria de justiça de entorpecentes

V 2º aNETTE MacEdo alEGria atuação conjunta para oficiar em audiências, de 1º a 
18/12/2020

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 3666/2020-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 4º cargo da promotoria de justiça de famí-
lia de Belém até 13/12/2020;
coNSidEraNdo a vacância do 1º cargo da promotoria de justiça de famí-
lia de Belém a contar de 14/12/2020;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de família de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 16438 e 24152/2020;

r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça alBElY MiraNda loBaTo TEiXEira 
para exercer na promotoria de justiça de família de Belém, as atribuições 
dos seguintes cargos, nos períodos indicados:
i -  4º cargo, de 28/10 a 13/12/2020;
ii -  1º cargo, a contar de 14/12/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 3667/2020-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e pela 
PorTaria nº 6002/2019-MP/PGJ, de 9 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as vacâncias e a necessidade de assegurar a eficaz conti-
nuidade dos serviços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de 
Ponta de Pedras, altamira (2º e 4º cargos), canaã dos carajás (2º cargo), 
Bragança (2º cargo), ananindeua (1º cargo da promotoria de justiça meio 
ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, funda-
ções e entidades de interesse social e 3º cargo da promotoria de justiça 
cível), Santarém (9º cargo) e Belém (1º cargo da promotoria de justiça da 
infância e juventude, 7º cargo da promotoria de justiça criminal e 1º cargo 
da promotoria de justiça de família);
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, com prejuízo 
de suas titularidades, exercerem suas atribuições nas seguintes promoto-
rias de justiça, nos períodos indicados:

iTEM ProMoToria dE JUSTiÇa ProMoTor dE JUSTiÇa PErÍodo
i Ponta de Pedras adriaNa PaSSoS fErrEira de 23 a 30/9/2020

 altamira (2º cargo) MaUro GUilHErME MESSiaS doS 
SaNToS de 2 a 8/9/2020

ii altamira (4º cargo) BrUNa rEBEca PaiVa dE MoraES de 22 a 30/9/2020
iii canaã dos carajás (2º cargo) lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo de 2 a 13/9/2020

iV

Meio ambiente, patrimônio cultural, habi-
tação, urbanismo, consumidor, fundações e 
entidades de interesse social de ananindeua 

(1º cargo)

MarlENE raMoS PaMPolHa de 16 a 28/10/2020

V infância e Juventude
de Belém (1º cargo

MaUrÍcio alMEida GUErrEiro dE 
fiGUEirEdo de 16 a 27/10/2020

Vi criminal de Belém (7º cargo) SaNdra fErNaNdES dE oliVEira 
GoNÇalVES de 16 a 18/10/2020

Vii cível de ananindeua (3º cargo) ÉriKa MENEZES dE oliVEira de 3 a 15/11/2020
Viii Santarém (9º cargo) adlEEr caldEraro SiroTHEaU dias 3 e 4/11/2020
iX família de Belém (1º cargo) SUMaYa SaadY MorHY PErEira de 2 a 13/12/2020

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 3668/2020-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizados sob nº 18507/2020;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 1º/10/2020, as designações do promotor de justiça 
fraNciSco SiMEÃo dE alMEida JÚNior para exercer nas promotorias 
de justiça de Bragança, as atribuições dos 2º e 3º cargos, contidas nas 
PorTarias nº 2532 e 2533/2020-MP/PGJ.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 18 de dezembro de 2020.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 3669/2020-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença da promotora de justiça Jeanne Maria farias de oliveira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo das promotorias de justiça de Bragança;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 16732, 
17517 e 18507/2020;


